PROJETO DE LEI Nº 009/96 - C.M.C.
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(AUTORIA DO VEREADOR GERALDO PERUCHI)














“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA”.











 A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS EM SESSÃO DE __/___/___  APROVOU:-











		ARTIGO 1º - A Rua 7 (sete) do loteamento “JARDIM JOSÉ CORTE”, desta cidade, passa a denominar-se de “RUA FRANCISCO PERUCHI”.


		ARTIGO 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.


		ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











		CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 08 de junho de 1996.
































GERALDO PERUCHI


   Vereador         


					Cordeirópolis, aos 08 de Junho de 1996.

















			Exmo. Sr. Presidente,

















			Cumprimentando-o cordialmente, respeitosamente estamos encaminhando o incluso Projeto de Lei Nº. 09/96, que “dispõe sobre denominação de via pública”, para a alta deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa.





			O presente Projeto de Lei propõe a denominação da Rua 7 (sete) do Loteamento “Jardim José Corte” em  Rua Francisco Peruchi. 





			“FRANCISCO PERUCHI”, filho de tradicional família Cordeiropolense, nasceu neste Município em 19 de janeiro de 1914 e faleceu em 13 de junho de 1995. Atuante, esteve sempre presente colaborando nas ações da Comunidade local, participando ativamente com o seu trabalho e o desenvolvimento de suas atividades no engrandecimento e na riqueza agrícola de Cordeirópolis, sempre agindo com ilibada conduta durante a sua vida, honrando e dignificando a nossa gente.





			Na expectativa de contar com a aprovação dos ínclitos Vereadores, valemo-nos da oportunidade, para reiterar os nossos protestos de estima e consideração.








						Atenciosamente,














GERALDO PERUCHI


- Vereador - 














À


Sua Excelência o Sr.


DR. JOSÉ ANTONIO BARBOSA


DD Presidente da Câmara Municipal de


CORDEIRÓPOLIS - S.P.






































